
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 92/CSMPM, de 8 de fevereiro de 2017.

Altera  a  Resolução  nº  6/CSMPM,  de  10  de  novembro  de
1993, alterada pela Resolução nº 86/CSMPM, de 17 de ju-
nho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Mili-
tar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma prevista no artigo 131,

inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE:

Art. 1º – O § 2º do artigo 1º da Resolução nº 6/CSMPM passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1º – (...)

§ 2º Não sendo possível a indicação de membro dentre integrantes do último grau

da carreira, a indicação deve recair em Procurador da Justiça Militar.

Art. 2º – O inciso IV do artigo 5º da Resolução nº 6/CSMPM passa a ter a seguinte redação:

Artigo 5º - (...)

IV – manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial militar, inquérito,

peça de informação, procedimento administrativo, notícia de fato e quaisquer ou-

tros expedientes instaurados e arquivados na PJM, relacionados com a atividade-

fim, ressalvada a atribuição originária do Procurador-Geral;

Art. 2º  – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.
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